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o Impedimento Legal – Férias, no período de 16/10/2017 a 
30/10/2017, da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 301 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar a Senhora ANDRE LUIS GALVÃO DE FRANÇA 

FILHO, Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, 
Registro Funcional 816.763.0, efetivo, para exercer a função de 
confiança de COORDENADOR, símbolo ATC 1, da Divisão de 
Fiscalização do Setor de Serviços 1 – DISER 1, do Departamento 
de Fiscalização – DEFIS, da Subsecretaria da Receita Municipal 
- SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição 
ao Senhor WILLIAM ITO FUNAI, Auditor Fiscal Tributário Muni-
cipal, padrão QPAT 3, Registro Funcional 805.699.4, efetivo, du-
rante o Impedimento Legal – Férias, no período de 17/10/2017 
a 31/10/2017, da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 302 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor ARIOVALDO JOSE RIBEIRO, Auditor 

Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 8, Registro Funcional 
688.225.1, efetivo, para exercer a função de confiança de 
DIRETOR DE DIVISÃO, símbolo ATC 2, do Conselho Municipal 
de Tributos – CMT, da Secretaria Municipal da Fazenda, em 
substituição a Senhora MYLENA HARADA, Auditor Fiscal Tribu-
tário Municipal, padrão QPAT 5, Registro Funcional 755.916.0, 
efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no período de 
18/10/2017 a 01/11/2017, da carreira de Auditor Fiscal Tribu-
tário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 303 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor AHMED SAMEER EL KHATIB, Analista 

de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, símbolo 
Q1, registro funcional 816.647.1, efetivo, para exercer o cargo 
de SUBSECRETÁRIO, referência DAS 15, da Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento Municipal – SUPOM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição a Senhora LUCILENE 
OSHIRO CORREA, Analista de Planejamento e Desenvolvimen-
to Organizacional, símbolo Q4, registro funcional 794.340.7, 
efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no período de 
18/10/2017 a 01/11/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Instrução Normativa SF/SUREM nº 18, de 05 de ou-

tubro de 2017
Dispõe sobre requerimento de regime especial, nos 

termos do artigo 163 do Decreto nº 53.151, de 17 de 
maio de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º O sujeito passivo poderá solicitar regime especial, 

nos termos do artigo 163 do Decreto nº 53.151, de 17 de maio 
de 2012, mediante apresentação de Requerimento de Regime 
Especial, na forma do Anexo Único desta instrução normativa.

Parágrafo único. O requerimento a que se refere o “caput” 
deste artigo deverá ser protocolado na Praça de Atendimento 
da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante prévio agenda-
mento eletrônico, juntamente com os seguintes documentos:

I - requerimento preenchido e assinado;
II - cópia da Ficha de Dados Cadastrais – FDC;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - Certidão Negativa de Tributos Mobiliários;
V - contrato social ou estatuto;
VI - ata de eleição do representante legal ou documento 

equivalente;
VII - cópia do documento de identidade e CPF do sujeito 

passivo ou do representante legal, se pessoa jurídica;
VIII - instrumento de procuração, se for o caso, bem como 

cópia do documento de identidade e CPF do procurador, que 
substituirão os documentos de que trata o inciso VII se o instru-
mento de outorga houver sido conferido por escritura pública 
ou se nele constar a firma reconhecida do outorgante.

Art. 2º O servidor responsável pelo recebimento dos docu-
mentos de que trata o artigo 1º assinalará, em campo próprio 
do Anexo Único desta instrução normativa, os documentos 
apresentados pelo sujeito passivo.

Art. 3º O requerimento instruído será encaminhado à Divi-
são de Serviços Especiais – DIESP, do Departamento de Tributa-
ção e Julgamento – DEJUG, para análise de admissibilidade e 
posterior decisão pelo Diretor da unidade, que considerará crité-
rios técnicos no interesse da Administração Tributária e definirá 
eventuais obrigações decorrentes do regime especial concedido.

Parágrafo único. A admissibilidade do requerimento consis-
tirá na verificação da regularidade da documentação descrita 
no artigo 1º desta instrução normativa e, havendo necessidade 
de complementação documental, o requerente será notificado 
por meio do Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC 
para apresentar, pessoalmente ou através de pessoa expres-
samente autorizada, em até 15 (quinze) dias, os documentos 
faltantes, sob pena de indeferimento do pedido.

Art. 4º Definidos os termos do regime especial, o reque-
rente será comunicado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
se manifeste sobre eventual desistência do pedido de regime 
especial, sendo que a ausência de manifestação será tida como 
concordância tácita.

§ 1º O despacho que decidir pela autorização do regime 
especial conterá obrigatoriamente:

I - descrição detalhada do regime autorizado;
II - descrição de todas as obrigações atribuídas ao reque-

rente em virtude da autorização do regime especial, se o caso;
III - termo inicial e validade do regime concedido;
IV - as seguintes orientações ao requerente:
a) o regime especial concedido poderá ser a qualquer tem-

po alterado ou suspenso, a exclusivo critério do Fisco;
b) quando da superveniência de norma legal conflitante 

ou após o término da validade, o regime especial ficará au-
tomaticamente revogado, podendo, no entanto, ser requerida 
sua alteração.

§ 2º O despacho decisório que não autorizar o pedido de 
regime especial deverá mencionar expressamente a abertura 
de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de recurso 
hierárquico.

Art. 5º Esta instrução normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria SF nº 441, de 1977.

2. AUTORIZO , para tanto, empenhar o valor R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) onerando a 
dotação nº 17.10.04.129.3021.3.001.4.4.90.39.00.01, para 
o exercício de 2017 (docs. 4804238 e 4835703).

3. Indico o servidor Fernando Brambilla do Nascimen-
to, RF 818.844-1, como titular, e o servidor Ricardo Oda, RF 
818.845-9, como suplente, para a fiscalização deste contrato 
(doc. 4673205).

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF nº 289, de 03 de outubro de 2017
Altera a Portaria SF nº 17, de 20 de janeiro de 2017.
O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da designação da servidora Ja-

ckline Shen, RF 823.704.2, para integrar o Grupo de Trabalho 
criado pela Portaria SF nº 17, de 20 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF 295 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar a Senhora ALICE HELENA BOTTEON RODRI-

GUES, Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, 
Registro Funcional 816.815.6, efetivo, para exercer a função de 
confiança de COORDENADOR, símbolo ATC 1, da Divisão de 
Fiscalização do Setor de Serviços 2 – DISER 2, do Departamento 
de Fiscalização – DEFIS, da Subsecretaria da Receita Municipal 
- SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substitui-
ção ao Senhor JOSE LUIZ RODRIGUEZ TABOADA, Auditor 
Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 5, Registro Funcional 
755.932.1, efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no 
período de 12/10/2017 a 21/10/2017, da carreira de Auditor 
Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 296 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar a Senhora CECILIA SATIE NOMURA SATO, 

Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 5, Registro 
Funcional 756.019.2, efetivo, para exercer a função de confian-
ça de COORDENADOR, símbolo ATC 1, da Divisão do Mapa 
de Valores – DIMAP, do Departamento de Cadastros – DECAD, 
da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor ALEXANDRE 
KAJIHARA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 5, 
Registro Funcional 757.036.8, efetivo, durante o Impedimento 
Legal – Férias, no período de 16/10/2017 a 04/11/2017, da 
carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 297 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar a Senhora KAREN HIROMI NISHIMURA, Auditor 

Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, registro funcional 
816.761.3, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO TÉCNICO, referência DAS 14, do Departamento 
de Defesa de Capitais e Haveres do Município - DECAP, da 
Subsecretaria do Tesouro Municipal - SUTEM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor GUSTAVO 
OLIVEIRA DE MACEDO, Auditor Fiscal Tributário Municipal, 
padrão QPAT 1, registro funcional 816.779.6, efetivo, durante 
o Impedimento Legal – Férias, no período de 16/10/2017 a 
30/10/2017, servidora portadora de diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 298 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor CALEMINO AUGUSTO SILVA MENDES, 

Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, registro fun-
cional 816.846.6, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de Suporte, 
Serviços e Operação de Informática – DIINF, da Coordenadoria 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – COTEC, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor 
GUSTAVO GRECCHI SARAPO, Auditor Fiscal Tributário Muni-
cipal, padrão QPAT 1, registro funcional 818.846.7, efetivo, du-
rante o Impedimento Legal – Férias, no período de 16/10/2017 
a 30/10/2017, servidor portador de diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 299 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor ANDERSON RODRIGO MOREIRA 

DE SOUZA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 
1, registro funcional 818.839.4, efetivo, para exercer o cargo 
de DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da 
Divisão de Projetos de Sistemas Departamentais – DIDEP, Do 
Departamento de Gestão Estratégica de Projetos de Sistemas 
de Informação – DEPRO, da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – COTEC, da Secretaria Municipal 
da Fazenda, em substituição a Senhora PAULA PIANTINO 
VITIRITTI, Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, 
registro funcional 816.830.0, efetivo, durante o Impedimento 
Legal – Férias, no período de 16/10/2017 a 30/10/2017, servidor 
portador de diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 05 de outubro 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 300 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor ISAAC LIBARDI GODOY, Auditor Fis-

cal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, Registro Funcional 
823.708.5, efetivo, para exercer a função de confiança de 
DIRETOR DE DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão do Cadastro 
Imobiliário – DIMOB, do Departamento de Cadastros – DECAD, 
da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor THIAGO 
DEMETRIO SOUZA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, pa-
drão QPAT 3, Registro Funcional 806.085.1, efetivo, durante 

Anexo Único da Instrução Normativa SF/SUREM nº 18, de 05 de outubro de 2017

Requerimento de Regime Especial

Identificação do Requerente CCM
Nome/Razão Social 

CPF/CNPJ Telefone Fixo Celular

Endereço Número Complemento 

Bairro Cidade UF CEP 

E-mail

Representante legal (NOME/CPF e OAB, se for o caso) 

Detalhamento do regime e justificativas 

ATENÇÃO: 
O regime solicitado envolve alteração na emissão de documentos fiscais? 

                 SIM                                      NÃO  

Caso tenha respondido SIM, o preenchimento dos itens abaixo é obrigatório:
- Quantidade média de notas a serem emitidas mensalmente:       
- Modo de emissão de notas: 

online  .txt  .webservice                  outros. Especificar:            

- Pelo regime sugerido, a emissão será efetuada: 

  concentrada (1 x ao mês)     distribuída ao longo do mês        outros. Especificar:            

Pedido
Venho, por meio deste requerimento, solicitar regime especial, nos termos do artigo 163 do Decreto 
nº 53.151 de 17 de maio de 2012. 

São Paulo,     de                           de 

_________________________________________________
Nome e assinatura do sócio ou do procurador 

_________________________________________________
RG/Órgão emissor 

ORIENTAÇÕES:

1. O atendimento somente se dará mediante prévio agendamento por meio do endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/agendamentosf. 

2. O processo será autuado mediante pagamento de preço público.  

3. As comunicações serão feitas por meio eletrônico, dispensando-se a publicação no Diário Oficial 
da Cidade, a notificação ou intimação pessoal ou o envio por via postal, com respaldo na Lei nº 
15.406/2011, que instituiu o Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, regulamentada pelo 
Decreto nº 56.223/2015 e normatizada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14/2015. Para outras 
informações, acesse https://dec.prefeitura.sp.gov.br/.  

OBSERVAÇÕES
1. O telefone fixo deverá ser OBRIGATORIAMENTE informado, ainda que só para recados. 
2. No caso de procuração, apresentar o documento de identificação original (com fotografia) do 
outorgante, bem como o documento do procurador, acompanhado de cópia simples que será 
anexada com a procuração ao processo. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
(Para preenchimento exclusivo pelo atendente da Praça de Atendimento) 

O interessado apresentou os seguintes documentos: 
a. Requerimento, devidamente preenchido e assinado:

o Sim                 
o Não

b. Cópia da Ficha de Dados Cadastrais:
o Sim                 
o Não

c. Comprovante de inscrição no CNPJ, atualizado e dentro do prazo de validade: 
o Sim                 
o Não

d. Certidão Negativa de Tributos Mobiliários: 
o Sim                 
o Não

e. Cópia do Instrumento de Constituição (Contrato Social, Declaração de Firma Individual, 
Estatuto, Ata) e, se for do caso, suas alterações posteriores, regularmente registradas no 
órgão competente: 

o Sim                 
o Não

f. Cópia do documento de identidade e CPF do sujeito passivo ou do representante legal, se 
pessoa jurídica: 

o Sim                 
o Não

g. Instrumento de procuração acompanhado do CPF e documento de identidade do procurador 
(escritura pública ou procuração com firma reconhecida do outorgante dispensa 
apresentação dos documentos do item “f”): 

o Sim                 
o Não

São Paulo,     de                           de 

_________________________________________________
Nome e assinatura do servidor 




